14 – PROCEDIMENTO ORDINÁRIO – PROCESSO DE CONHECIMENTO

14.1 - petição inicial (ajuizamento da demanda)

Distribuição - quando houver mais de uma Vara, Juízo ou Escrivão, o processo deverá ser também distribuído, alternada e igualitariamente ente eles. E a distribuição pode ser:
Originária – quando o processo não tiver pertinência – aqui considerada a inexistência de conexão, continência, prevenção ou outro instituto que uma dois ou mais processos; (Livre Distribuição)

Por dependência – quando houver ligação com ação proposta anteriormente; o próprio Autor deverá, uma vez que verifique a necessidade, requisitar a distribuição por dependência; (Ex.: Ação Cautelar)  

Registro – todo processo está sujeito; artigo 251 CPC, que erra a se referir a Juiz e não a Juízo;

Autuação – no cartório ligado à Vara para a qual foi a ação distribuída;

*falta de preparo após 30 dias, artigo 257 CPC; serão cancelados todos os atos praticados, sendo o feito extinto sem julgamento do mérito

*conflito entre o artigo 106 e o 219 do CPC: o STJ já se posicionou e esclareceu o tema:

“Conflito de competência. Prevenção. Exegese da aparente contradição entre os arts. 106 e 219, CPC. A citação válida torna prevento o juízo, é a regra do art. 219. Em se tratando, porém, de órgãos da mesma competência territorial, incide a regra do art. 106 , CPC” (RSTJ 3/725)

* efeitos da distribuição:

- prescrição – a demora na citação inviabiliza a retroatividade da prescrição à data da propositura da ação; outrossim, de acordo com o § 3º do artigo 219 do CPC, o juiz prorrogará por no máximo 90 dias, o prazo para a realização da citação com retroatividade da prescrição.   

Petição Inicial – Art. 282 e seguintes do CPC

conceito – instrumento que formaliza o exercício do direito de ação; que move o Estado na prestação da tutela jurisdicional. É o meio formal pelo qual o Autor deduz em juízo uma causa, fazendo assim nascer o processo.

Requisitos

1 - Autoridade a quem é dirigida

- pressuposto processual de validade e existência

- observância de critérios de fixação de competência - arts. 86/124 do CPC e normas do Código de Distribuição e Organização Judiciária do Estado do Rio de Janeiro

Com o inciso I, aponta-se o órgão competente para conhecer da ação, em primeiro grau de jurisdição, primeira dificuldade com que se defronta o advogado, pois nem sempre de fácil determinação.

2 - Partes e suas qualificações

Nomes e prenomes – para se individualizar, o CPF/MF é obrigatório; - pessoa jurídica – não basta identificar a pessoa jurídica, mas também identificar quem será seu representante para efeitos processuais;

- incapaz - idem

Estado Civil – a fim de se verificar se é necessária a outorga uxória

Profissão – não só para se individualizar, mas para definir alguns aspectos da citação, como p. ex. o militar. Além disso, para que se delimite a produção de prova – sigilo decorrente da atividade profissional

Domicílio e residência – é necessário que quem está em Juízo seja localizado.

Contudo, em ações contra muitos réus, o nome e qualificação de cada um deles pode constar de documento anexo. Em ações de reintegração de posse, em casos como o de invasões de terras por integrantes do “Movimento dos Sem Terra”, tem-se com razão dispensado a indicação do nome de cada um dos invasores, sendo a ação movida contra os invasores ou ocupantes, citando-se os líderes do movimento, ou todos, com o uso de megafone. É possível, ainda em outros casos, que o juiz haja de se contentar com a descrição física do réu e indicação do lugar em que se encontre.

3 – Causa de Pedir

teoria da substanciação – fatos relevantes e os pertinentes

Fatos e Fundamentos Jurídicos do Pedido

fundamentos jurídicos - consistem na concatenação, pelo autor da ação, na petição inicial, dos fatos que ensejaram a ação e possibilidade jurídica do que se pede. 

Deve o autor, ao fundamentar seu pedido, esclarecer que este não é vedado pela ordem jurídica, embora, eventualmente, não esteja acobertado por norma expressa. 

J. J. Calmon dos Passos: "...após a qualificação das partes, deve o autor narrar os fatos. Feita a narração dos fatos, seguir-se-á a exposição dos fundamentos jurídicos do pedido, isto é, de como os fatos narrados justificam que o autor peça o que pede. Os fatos e os fundamentos jurídicos do pedido, por conseguinte, nada mais significam do que a descrição clara e precisa do acontecimento que foi a razão de ser da demanda e a categorização jurídica desse mesmo acontecimento. A causa de pedir, ensina Pontes de Miranda, supõe o fato ou série de fatos dentro de categoria ou figura jurídica com que se compõe o direito subjetivo ou se compõem os direitos subjetivos do autor e o seu direito público subjetivo de demandar" (Comentários ao Código de Processo Civil, Rio de Janeiro, Forense, 1983, 4ª ed., 3º v., p. 189).

fundamentos legais – é a argüição expressa dos dispositivos legais que disciplinam a matéria referente ao pedido formulado na petição inicial. Sua menção não é obrigatória e, mesmo que invocados equivocadamente, não prejudicarão o pedido, desde que este se encontre amparado pelo ordenamento jurídico.

Prescinde a inicial da transcrição de todos os artigos de leis citados (iura novit curia), porém, em se tratando de legislação específica ou estrangeira, que não seja do conhecimento amplo ou em caso de jurisprudência, deve-se transcrever o item localizando a fonte (art. 337 do CPC). O mesmo raciocínio se aplica às fontes doutrinárias. Observe-se que o erro na indicação do dispositivo legal que fundamenta o pedido do autor não torna inepta a inicial, pois a lei se refere ao fundamento jurídico do pedido e não o legal. A menção do dispositivo legal é para facilitar o conhecimento pelo juiz do direito invocado. 

JURISPRUDÊNCIA

- Decidiu o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul , no Ag. de Instr. 22.577, Rel. Antônio V. Amaral Braga, que "não é inepta a inicial que indica erroneamente o dispositivo legal em que se funda a pretensão. É de mister, sim, a narrativa dos fatos e a referência dos fundamentos jurídicos do libelo. Há diferença entre fundamentos jurídicos e fundamentos legais". 

4 – O Pedido

conceito – objeto da ação;

 “é a conclusão da exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos; estes são as premissas do silogismo, que tem no pedido sua conclusão lógica”

Jacy de Assis, “Procedimento Ordinário”, 1ª Ed., nº 42, pg. 67

espécies - o 286 do CPC determina que o pedido seja certo e determinado, em qualidade e quantidade, prevendo entretanto exceções.

· Para Barbosa Moreira o objeto da ação é dividido Imediato e Mediato:

Imediato – providência jurisdicional solicitada. Ex.: condenação do réu ao pagamento.

Mediato – é o bem que o autor pretende conseguir por meio dessa providência. Ex.: Importância X.

A) Pedido Genérico – previsto nos inciso do artigo 286 do CPC.

inciso I – ações que envolvem vários bens, interesses ou direitos ainda não determinados. Ex.: autor deseja recuperar manada de gado, da qual não sabe a quantidade exata – universalidade de fato; ação de petição de herança cumulada com investigação de paternidade, onde o Autor não sabe o quinhão da herança que lhe cabe, por ser filho do pretenso pai – universalidade de direito 

inciso II - pelo menos no momento de sua fixação, não há como se determinar a abrangência do ato ou fato ilícito; 

inciso III – no caso, o verbo dever, ao invés do subjuntivo presente, deveria estar grafado no pretérito imperfeito do indicativo, “devia”.

Diz Ernâni Fidélis dos Santos – “a hipótese de pedido genérico quando, nas obrigações de fazer infungíveis e mesmo nas fungíveis (se o Autor pleitear pelo ressarcimento), pleitear a indenização pelo inadimplemento.”

B) Pedido Alternativo – decorre da lei ou do contrato, segundo os quais o mesmo pode ser cumprido por uma ou outra forma. A escolha é do Devedor, se outra forma não se estipulou. Artigo 288, parágrafo único CPC.
C) Pedido Cominatório – diz respeito às obrigações de fazer e não fazer, estando previsto no artigo 287 do CPC. Súmula 500 STF, remissão ao 644 e 645 do CPC

D) Pedidos Sucessivos – artigo 289 do CPC; o primeiro pedido é o objeto principal; na impossibilidade de seu cumprimento, aprecia-se o segundo. Verifica-se então que o primeiro carrega um potencial absoluto de prejudicialidade em relação ao segundo, que somente será atendido caso o primeiro não o seja.

O exemplo mais comum da jurisprudência é o da ação de anulação de casamento com pedido alternativo de separação judicial (Bol. AASP, 1889/82)

E) Pedidos Cumulados – A cumulação de ações em nosso ordenamento prevê duas hipóteses:



a subjetiva, onde há a reunião de pessoas num ou em ambos os pólos, sendo denominada de litisconsórcio;



a objetiva, quando o Autor deduz mais de um pedido na exordial, devendo todos serem apreciados na sentença. Artigo 292, § 1º e 2º CPC

§ 1º - o CPC de 39 exigia para a cumulação a conexão de pedidos, ou seja, devia ser-lhes comuns o objeto ou a causa de pedir; hoje não mais a conexão é imprescindível, sendo entretanto necessário que:

I - os pedidos sejam compatíveis entre si;

o conceito de compatibilidade pode ser obtido do direito espanhol:

Ley de enjuiciamiento Civil

artigo 153 - “o autor poderá cumular em seu pedido quantas ações lhe caibam contra o mesmo réu, embora procedam de diferentes títulos, sempre que não sejam incompatíveis entre si”

artigo 154 - “são incompatíveis as ações que se excluam mutuamente ou que apresentem contrárias entre si, de forma que a escolha de uma impeça ou torne ineficaz o exercício da outra”

II - o mesmo juiz seja competente para conhecer de ambos;

III - o mesmo procedimento seja adequado para todos os pedidos; §2º - mas se tal requisito não for seguido, o Autor, optando pelo procedimento comum ordinário, terá seu pleito atendido. 

DOUTRINA:

Pode o autor cumular pedidos na petição inicial (art. 292 CPC), ainda que inexista conexão entre as diversas demandas formuladas. São requisitos de admissibilidade: 

a) compatibilidade entre os pedidos (Ex.: seria inadmissível uma rescisão de contrato com devolução do valor pago e perdas e danos por compra de bem com vício redibitório cumulada com o abatimento do preço); b) que o juízo a que se dirige o autor seja competente para o conhecimento de todos os pedidos (Ex.: É inadmissível uma cumulação entre Ação de Alimentos (Vara de Família) e Petição de Herança (Vara de Órfãos e Sucessões), quando não for hipótese de juízo único; c) se os procedimentos adotados para os diversos pedidos for o mesmo ou, em não sendo, que possam todos ser processados no procedimento comum ordinário (art. 292, III e * 2O-) (Ex.. : Admite-se uma Ação Ordinária cumulada com consignatória incidental, embora esta tenha  procedimento especial).  Neste caso admite-se, por exemplo, a convolação (conversão) do procedimento em que se encontra a demanda em ordinário.

Ementas: 

a) há proibição de cumulação de pretensão condenatória com declaratória, desde que preenchidos os requisitos do art. 292 do C.P.C (T.R.F. 5ª Turma, do D.F.; R.T. 646/98; T.R.F. – 3ª Região, Bol. 5/92, pág. 34);

b) Não são possíveis pedidos demarcatórios e possessórios (S.T.F., 1ª Turma, D.J.U. 11/8/78, pág. 5.735);

c) São acumuláveis pedido de declaração de inexistência de relação jurídica tributária e de repetição de indébito (R.T.J.E. 130/89);

d) Não pode haver cumulação de ações se para uma é competente a Justiça Federal e para a outra, a Estadual (R.S.T.J, nº 62, pág. 33);

e) Não podem ser acumuladas ação principal com cautelar (R.T.F.R. 152/29; R.T. 498/92; J.T.A. 47/74; R.J.T.J.E RGS 153/285);

f) São inacumuláveis ação de despejo com pedido de arbitramento de aluguel enquanto não desocupado o imóvel (R.T 639/149);

g) Não podem cumular-se ação de consignação de pagamento com a de prestação de contas (R.T.495/190);

h) Não podem ser acumuladas ações de reintegração de posse com cobrança de dívida decorrente de arrendamento (R.J.T.A .M.G. 22/246);

i) Não se acumulam ações de prestação de contas com a indenização por perdas e danos;

j) Também não podem ser cumuladas ação declaratória com prestação de contas (R.S.T.J. 11/398, S.T.J. J. T.AERGS, 75/248; J.T.A .112/77).

F) Pedidos Periódicos – artigo 290 do CPC. abrange pedidos que venham a se vencer no curso da relação jurídica processual, enquanto subsistir a obrigação. Ex.: alugueres vincendos; 

José Frederico Marques: “Pedidos de prestações periódicas são admissíveis nas ações que visam ao cumprimento de obrigações por trato sucessivo, como as que resultam de contrato de constituição de renda..., ou de locação..., ou de enfiteuse..., em que os alugueres, rendas, foros são prestações que se vencem periodicamente, enquanto subsistir a obrigação” (Instituições...pg. 119)
G) Da Obrigação Indivisível – artigo 291. Conceituação prevista no Código Civil, no artigo 258 do CC 2002 – “a obrigação é indivisível quando a prestação tem por objeto uma coisa ou um fato não suscetíveis de divisão, por sua natureza, por motivo de ordem econômica, ou dada a razão determinante do negócio jurídico” 

 

Neste caso, há a sub-rogação do devedor que adimplir a obrigação, podendo cobrar a quota-parte de cada qual dos demais obrigados. 

H) Da Interpretação do Pedido – cabe ao Juiz interpretar restritivamente a pretensão deduzida em Juízo com objeto da demanda. É o que diz o 293 do CPC.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

· SUM 254 STF - os juros moratórios entende-se incluídos ainda que não pedidos; os compensatórios devem constar do pedido para serem concedidos, e a atualização monetária, entende a jurisprudência, deve ser considerada como implícita no pedido, mesmo por que a Lei 6.899/81 determina sua incidência sobre qualquer débito resultante de decisão judicial; outrossim, caso haja parcelas controversas, como por exemplo o acréscimo dos percentuais expurgados pelos diversos planos econômicos (os chamados “Expurgos inflacionários”) no período de 89/95, deve haver o pedido explícito;

I) Aditamento do Pedido, Modificação do Pedido – até a citação do Réu, pode ocorrer por vontade do Autor; após, somente com o consentimento do mesmo, até o saneamento do processo, onde o mesmo se tornará imutável

J) Julgamento Extra, Ultra e Citra ou Infra Petita – uma das facetas do princípio dispositivo é a vedação aos Magistrados de decidirem além e aquém daquilo que foi pedido na ação. 

Princípio da Correlação e da Congruência entre pedido e sentença.

Extra – decisão fora do pedido; pede-se algo, recebe-se outro. Se o Autor pede a reivindicação do imóvel, e o Juiz lhe concede a reintegração na posse, trata-se de julgamento extra petita, ou seja, fora do pedido;

Ultra – decisão além do pedido; pede-se um, recebe-se dois. O Autor pede a nulidade de um contrato, a ação é julgada procedente e o Réu ainda é condenado em perdas e danos. Trata-se de um julgamento além do pedido

Citra – determinado pedido é desconsiderado pelo Juiz; que não o aprecia. O Autor pleiteia rescisão de um contrato cumulada com perdas e danos. A ação é julgada procedente, mas não há menção à condenação em perdas e danos. 

5 – O Valor da Causa – toda causa possui valor, ainda que não possua conteúdo econômico claro e imediato. O valor da causa, a que se refere o inciso V, pode ser importante para fins de determinação do órgão competente, do procedimento a ser observado, dos recursos cabíveis e do valor da taxa judiciária, das custas, da condenação em honorários advocatícios e multas.

O valor da causa "é o 'quanto' representativo', precisado e estipulado pelo autor em moeda corrente nacional, ao tempo da propositura da ação, e atribuído na petição inicial, considerando-se, para sua fixação, regras ditadas na Lei Instrumental Civil (art. 295) ou fazendo-se sua estipulação criteriosamente, quando assim é facultado" (Figueira Júnior, 2000). 

“Não constitui violação ao art. 282, V, do CPC a não extinção de processo sem apreciação do mérito, se a omissão em indicar o valor da causa não acarretar qualquer prejuízo às partes” (STJ, 1998).

exemplos - Valor da causa (art. 282, V c/c arts. 258 a 260 do CPC); há também valores pré-determinados por leis especiais. 

Ações Locatícias – Despejo por falta de pagamento, Ação de consignação em pagamento de aluguéis em que se discute o valor do reajuste, Ação Revisional de aluguel: o somatório de doze meses do valor do aluguel vigente quando do ajuizamento – art. 58, III, da Lei 8.345/91; 

Ação de Investigação de Paternidade (e outras sem fim patrimonial específico) o valor pode ser simbólico, chegando mesmo a ser uma unidade de real. 

6 – As Provas que serão produzidas - na petição inicial, "deverá o autor indicar de maneira especificada as provas que pretende demonstrar o fato constitutivo do seu direito alegado, não bastando requerer ou muito menos protestar genericamente pela 'produção de todos os meios de prova admitidos em direito'" (Joel Dias Figueira Júnior. Comentários ao Código de Processo Civil, São Paulo, Revista dos Tribunais, 2000, v. 4, p. 59.) 

TESE - a falta de necessidade de produção de provas acarreta o julgamento antecipado da lide, por falta de instrução

· ANTÍTESE -  a doutrina determina a especificação de provas pormenorizada, mas o STF já decidiu que o simples “protesto por todos os meios admitidos” é permitido – RTJ 106/157;

· ANTÍTESE II – o STF também já afirmou que a omissão na inicial não enseja a impossibilidade de se produzir provas, RT 459/83 . 

7 – Requerimento para citação do Réu - O requerimento de citação do réu atende fortemente ao princípio dispositivo. Não é o juiz que chama o réu a juízo, mas o autor, através do juiz.

“A circunstância de não se ter requerido a citação não haverá de conduzir à nulidade do processo se aquela foi feita e atendida pelo réu, não se podendo colocar em dúvida que se postulava prestação jurisdicional” (STJ, 3ª Turma, Resp 32.171-6RJ, Rel. Min.Eduardo Ribeiro, j. 8.2.94).

Constitui ônus do autor o adiantamento das custas referentes à citação do réu, sem o que ela não se efetivará.

Emenda a Inicial

Caso a inicial não se adeque ao disposto no 282 do CPC, ou não se mostrar suficientemente clara, o Juiz concederá ao Autor o prazo de dez dias, de natureza peremptória, para sua adequação, denominada emenda. 

A emenda pode ser realizada diversas vezes, entendendo a doutrina e a jurisprudência que é preferível que se determine sucessivas emendas do que se extinga o processo.

DESPACHO INICIAL

São três as hipóteses: 

a) que à primeira vista está apta a propiciar e dar continuidade à demanda (quando, então, aporá “despacho liminar positivo “mandando citar o réu para contestar e, aí,  instaurando o processo – art. 285 do CPC);  

b) que a mesma possui vício sanável (Ex.:  o autor deixou de indicar o valor da causa),  que dificultará o prosseguimento da demanda com futura análise de mérito, e dará ao réu prazo de 10 dias para emendá-la ou completá-la (art. 284 do CPC) ou até 48 horas se o vício for a ausência do endereço do patrono do autor (advogado) – art. 39, parágrafo único do CPC); 

c) que a mesma possui vício insanável  (Ex. :  falta de pressuposto processual ou condição para o legítimo exercício do direito de ação -  hipóteses elencadas no art. 295 e incisos do CPC),  quando o juiz deverá indeferi-la  liminarmente.   Quando assim procede, o juiz estará extinguindo o processo sem julgamento do mérito (objeto da demanda), a lide ou conflito, ou direito subjetivo violado de que se vai conhecer na causa) – art. 267, I, IV e VI c/c 295, I, II, e III;  ou ainda com o julgamento do mérito (art. 269, I e IV c/c 295, IV, V e VI – obs. : os incisos V e VI são apresentados segundo a possibilidade de futura conversão de ritos – Alexandre Câmara).
INDEFERIMENTO DA INICIAL
- mostra um embate de valores; de um lado, saber-se que o processo é mero instrumento à prestação da tutela jurisdicional; de outro, a inobservância que pode macular a atividade estatal relacionada.

hipóteses

- inépcia da inicial – artigo 295, parágrafo único – falta de pedido ou causa de pedir, contiver pedido juridicamente impossível, pedidos incompatíveis, dos fatos não decorrer logicamente o pedido. Por tal evidencia-se o pedido como elemento central da petição inicial.

- ilegitimidade da parte – falta de condição da ação; esta hipótese nem sempre é verificável de imediato;

- falta de interesse processual, sob ambos os aspectos do mesmo, adequação e necessidade

- decadência ou prescrição verificadas. Todavia, para direito patrimoniais, não há que se falar em indeferimento liminar, necessitando provocação da outra parte.

- inadequação procedimental – a jurisprudência abranda esta modalidade, pois pode o Juiz, via emenda, determinar sejam sanados vícios.

- falta de endereço de advogado ou descumprimento do despacho para emenda

decisão que indefere inicial – sentença terminativa, cabível apelação

PAGE  
1

